
D I Á R I O  O F I C I A L
P R E F E I T U R A  M U N I C I PA L  D E  L I M A  C A M P O S

ANO VII Nº 171 - LIMA CAMPOS, QUINTA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2019. EDIÇÃO DE HOJE: 10 PÁGINAS.

SUMÁRIO
HOMOLOGAÇÃO...................................................................01
ATOS CONVOCATÓRIOS DE REGISTRO DE PREÇOS.....07
LEI............................................................................................01

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2019
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na adjudicação da licitação na modalida-
de Pregão Presencial n° 021/2019, que tem por objeto a objeto 
a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o forneci-
mento de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse 
desta administração pública, devidamente aprovada por parecer 
jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que 
dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima 
identificado as empresas:
Para os itens abaixo listados, a empresa E M BEZERRA CO-
MERCIO, situada na Rua Santo Antonio nº 173 - Centro, Trizi-
dela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.746.955/0001-
02, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
292.874,00 (duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e setenta 
e quatro reais), conforme itens abaixo:
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Para os itens abaixo listados, a empresa VALDENIR ALVES 
MOURA EIRELI, situada na Rua Valença, nº 3875, Bairro Tabu-
leta – Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o nº 41.532.177/0001-
16, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
290.642,76 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e dois 
reais e setenta e seis centavos), conforme itens abaixo:
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Para os itens abaixo listados, a empresa LUIZ GONZAGA 
NETO PEÇAS E ACESSÓRIOS - ME, situada na Rua Benilde 
Nina, 278 – Centro, Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.422.375/0001-80, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 292.031,14 (duzentos e noventa e dois mil, trinta e 
um reais e catorze centavos), conforme itens abaixo:
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Para os itens abaixo listados, a empresa TRATORPECAS CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA, situada na Av. Guajajaras, 
nº 580, Área A – Lote 4, Jardim São Cristóvão, São Luís - MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.212.925/0001-45, com proposta 
de preços totalizando o valor global de R$ 123.278,00 (cento e 
vinte e três mil, duzentos e setenta e oito reais), conforme itens 
abaixo:

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 04 de Setembro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATOS CONVOCATÓRIOS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 12.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 021/2019, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
E M BEZERRA COMERCIO, situada na Rua Santo Antonio nº 
173 - Centro, Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.746.955/0001-02, para comparecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
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(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de setembro de 2019.

José Ronaldo Barros Santana
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Decreto n° 03 06 002/2019

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 12.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 021/2019, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 

VALDENIR ALVES MOURA EIRELI, situada na Rua Valença, 
nº 3875, Bairro Tabuleta – Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 41.532.177/0001-16, para comparecer, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
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do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de setembro de 2019.

José Ronaldo Barros Santana
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Decreto n° 03 06 002/2019

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 12.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 021/2019, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
LUIZ GONZAGA NETO PEÇAS E ACESSÓRIOS - ME, situ-
ada na Rua Benilde Nina, 278 – Centro, Pedreiras - MA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 16.422.375/0001-80, para comparecer, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata 
de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Muni-
cipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-

va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de setembro de 2019.

José Ronaldo Barros Santana
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Decreto n° 03 06 002/2019

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 12.2. do edi-
tal da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 021/2019, 
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa 
empresa, TRATORPECAS COMERCIO E TRANSPORTES 
LTDA, situada na Av. Guajajaras, nº 580, Área A – Lote 4, Jar-
dim São Cristóvão, São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.212.925/0001-45, para comparecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
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cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de setembro de 2019.

José Ronaldo Barros Santana
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Decreto n° 03 06 002/2019

LEI Nº 758, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019
Cria no âmbito do Município de Lima Campos – 
MA, o Programa “MORAR BEM”, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Poder Executivo de Lima Cam-

pos - MA, o Programa  “MORAR BEM”, destinado à doação  de 
lotes em terrenos de propriedade do Município para a construção 
de moradias populares, mediante critérios e condições previa-
mente estabelecidas em decreto do Prefeito Municipal. 
Parágrafo único. A doação dos lotes de que trata está lei não 
será precedida de licitação, conforme permite a Lei Orgânica do 
Município em seu artigo 98, inciso I. 
Art. 2º Todas as pessoas a serem beneficiadas com o Programa 
“MORAR BEM” deverão estar devidamente inscritas no Cadas-
tro Municipal de Programa Sociais do Município de Lima Cam-
pos, mantendo atualizados seus dados cadastrais e cumprindo as 
condicionalidades exigidas, conforme decreto do Poder Execu-
tivo. 
Parágrafo único. O Cadastro Municipal de Programas Sociais 
seguirá os mesmos critérios adotados pelo Cadastro Único para 
Programas Sociais – CadÚnico do Governo Federal, devendo 
as famílias beneficiárias do Programa “MORAR BEM”  ter o 
mesmo perfil.
Art. 3º Constituem benefícios do Programa “MORAR BEM”, 
observado o disposto nesta Lei, a  doação de lotes de terras, devi-
damente organizados e urbanizados, segundo as leis de parcela-
mentos de solos, em terrenos de propriedade do Município para 
a construção de moradias populares.
§1º Para ter direito à doação do lote a que se refere esta lei, o(a) 
beneficiário(a) deverá atender aos seguintes requisitos: 
a) Ser preferencialmente mãe solteira;
b) Ter renda familiar igual ou inferior a ½ Salário Mínimo; 
c) Constituir família que more de aluguel, com os pais, parentes 
ou responsáveis;
d) Não possuir outro lote ou imóvel, cuja prova deverá ser feita 
por meio de certidão emitida pelo Cartório de Imóveis de Lima 
Campos ou da circunscrição do município.
§ 2º A distribuição dos lotes a que se refere a presente lei será 
feita através de sorteio público a ser realizado pelo Poder Exe-
cutivo, mediante  regras estabelecidas por decreto do  Prefeito 
Municipal.
§ 3º A pessoa sorteada, após ser comunicado formalmente, terá o 
prazo improrrogável de 15 dias para apresentar toda documenta-
ção necessária para a aquisição do  lote.
§ 4º A aquisição do lote ocorrerá pela assinatura de termo de 
doação, que conterá os elementos previstos na Lei Orgânica do 
Município. 
§ 5º Fica disponibilizado 7% (sete por cento) de todos os imó-
veis referidos nesta lei às pessoas portadoras de deficiência ou 
famílias que as possuam, cuja renda familiar se enquadre no 
limite estabelecido nesta lei  e que não possua imóvel em seu 
nome, ou ainda que não tenha sido contemplado, e efetivamente 
adquirido lote, por qualquer sorteio anterior, dentro de um perí-
odo de 20 (vinte) anos. 
§ 6º Tais deficiências, devidamente comprovadas por documen-
tos médicos, deverão ser graves e irreversíveis, de maneira a 
impossibilitar, dificultar ou diminuir a capacidade de trabalho 
do indivíduo ou criar dependência de seus familiares, exigindo 
cuidados especiais.
 § 7º Quando da aplicação do percentual citado no § 3º deste 
artigo resultar número fracionário, será considerado o número 
inteiro imediatamente posterior. 
§ 8º Caso o número de pessoas selecionadas, com direito à re-
serva aludida no § 3º, não atinja 7% (sete por cento), os imóveis 
remanescentes poderão ser doados a outras pessoas, respeitadas 
as condições estabelecidas em cada lei.
§ 9º A participação em sorteio a que se refere o caput deste arti-
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go fica restringida a pessoas que comprovadamente mantenham 
residência fixa no Município de Lima  Campos. 
§ 10. O benefício do programa criado por esta lei  estará isento 
do pagamento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, 
quando do registro do seu lote.
§ 11. A falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta Lei, 
ou desvio da finalidade da doação a que se propõe, entre as 
quais, alienação do lote  pelo donatário, num prazo de 20(vinte) 
anos, a contar do seu recebimento, fará com que o mesmo, com 
todas suas benfeitorias,  reverta ao patrimônio municipal. 
Art. 4º O Conselho Municipal de Assistência Social juntamente 
com os conselhos municipais que atuarem com as questões urba-
nas atuarão com a finalidade de formular e integrar políticas pú-
blicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o desen-
volvimento e implementação do  Programa “MORAR BEM”.
Art. 5º O Programa “MORAR BEM” integrará as atividades e 
ações da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio 
do Fundo Municipal de Assistência Social e da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura e Urbanismo ou órgão equivalente, 
aos quais compete coordenar, supervisionar, controlar e avaliar 
a operacionalização do Programa, compreendendo o cadastra-
mento, a supervisão do cumprimento das condicionalidades, o 
estabelecimento de sistema de monitoramento, avaliação, gestão 
orçamentária e financeira, a definição das formas de participação 
e controle social e a interlocução com as respectivas instâncias, 
bem como a articulação entre o Programa e as políticas públicas 
sociais do Município.
Art. 6º Os recursos orçamentários e financeiros necessários para 
a manutenção do Programa “MORAR BEM” constarão do Or-
çamento para o ano de 2019, bem como para os exercícios finan-
ceiros subsequentes. 
§ 1º Poderá o Poder Executivo suplementar os recursos finan-
ceiros destinados ao Programa “MORAR BEM”  até o limite 
correspondente a 100% (cem por cento) do valor inicialmente 
orçado. 
§ 2º Poderão ser usados os recursos do Fundo Municipal de Ha-
bitação, criado pela Lei Municipal  nº  578, de 25 de março de 
2009,  para financiar o programa criado por esta lei. 
§ 3º O Poder Executivo poderá proceder adequações no PPA -  
Plano Plurianual e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes, com o objetivo de possibilitar a execução do programa 
criado nesta Lei. 
Art. 7º Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos 
respectivos benefícios do Programa “MORAR BEM”. 
Art. 8º A autoridade responsável pela organização e manuten-
ção do cadastro que inserir ou fizer inserir dados ou informações 
falsas ou diversas das que deveriam ser inscritas, com o fim de 
alterar a verdade sobre o fato, ou contribuir para a entrega dos 
lotes  a pessoas diversas do beneficiário final, será responsabili-
zada civil, penal e administrativamente.
Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no pra-
zo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento e execução da 
presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE SETEMBRO 
DE 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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